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SEAD

PORTARIANº 712 Em, 05 de novembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº.
4.771, de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o que consta do PAD 142/2024/COPAD-
SEAD e Memorandos nº 126.207/2024-SMS e 118.649/2024 – Not. TC 3058/2023
(PCA2022 – FMS).

RESOLVE: de acordo com os incisos do artigo 216 da Lei nº 2380 de
26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, IZABEL CRISTINADE SOUZA, matrícula nº 34.135-5, ocupante do
cargo de ENFERMEIRO, lotada na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 30 de outubro de
2024.

III – Publicada no Diário Oficial de 08 de novembro de 2024.
(Republicar por Incorreção)

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº. 1414 Em, 3 de dezembro de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores, e tendo em vista o que
consta do Memorando nº 172.717/2024.

RESOLVE:

I – Nomear FLÁVIO LUIZ LIMADOS SANTOS, para exercer o cargo
em comissão, símbolo DAI-1 de REGENTE DE BANDA ESCOLAR da SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portara retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de dezembro
de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº 783 Em, 02 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o que consta do PAD 219/2024/COPAD-SEAD.

RESOLVE: de acordo com o artigo 213 da Lei nº 2380 de 26 de março
de 1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa) exonerar, a
pedido, TEREZA CRISTINA BEZERRA DE ARAÚJO, matrícula nº 76.996-7, ocupante
do cargo de ENFERMEIRA, lotada na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 29 de novembro
de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 784 Em, 02 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
122.309/2024.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92, 93 e 120 da Lei Municipal
nº. 2.380 de 26 de março de 1979, conceder readaptação, pelo prazo de 01 (um) ano, a
SHEILA CELI FONSECA DO NASCIMENTO, matrícula nº. 59.838-1, ocupante do
cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, com direito ao recebimento do adicional previsto no artigo
23, §1º, inciso III da Lei Complementar nº 60/2021.

II - Esta portaria terá sua vigência do dia 11 de setembro de 2024 até 10
de setembro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 782 Em, 02 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, e de acordo com a Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de
2023, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 177.439/2024.

RESOLVE: permanecer à disposição da PRESIDÊNCIA DA
REPUBLICA, com ônus para esta Prefeitura, a servidora ANA LUCIA SOUSA PINTO,
matrícula nº 69.484-3, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II,
lotada na SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA, pelo prazo de 02 (dois) anos, até
31 de dezembro de 2026.

II - Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 785 Em, 02 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
139.239/2024.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92, 93 e 120 da Lei Municipal
nº. 2.380 de 26 de março de 1979, conceder readaptação, pelo prazo de 01 (um) ano, a
IVONE NUNES DOS SANTOS, matrícula nº. 54.711-5, ocupante do cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
E CULTURA, com direito ao recebimento do adicional previsto no artigo 23, §1º, inciso
III da Lei Complementar nº 60/2021.

II - Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de outubro de 2024 até 30 de
setembro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/CA03-8802-B354-8E20

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/6C35-81C0-165A-B666

PORTARIANº 787 Em, 03 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no das atribuições que
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02
de abril de 1990, e das atribuições que lhe confere o Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 161.883/2024.

R E S O LV E: tornar sem efeito a portaria nº 701 de 04 de novembro de
2024, publicada no Diário Oficial nº 652 de 08 de novembro de 2024, que exonerou, a
pedido, RAPHAELA VILELA EIRAS E PAIVA, matrícula nº 100.419-2, ocupante do
cargo deARQUITETO, lotada na SECRETARIADO PLANEJAMENTO.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 788 Em, 03 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003 e Lei Complementar nº 51, de 07 de abril de 2008, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 14.949/2024.

R E S O LV E: conceder, de acordo com Processo Judicial nº 0833854-
47.2015.8.15.2001, a servidora JANIERE PEREIRA DE SOUSA, matrícula nº 72.797-1,
ocupante do cargo de FARMACÊUTICO/BIOQUIMICO, lotada na SECRETARIA DA
SAÚDE, progressão funcional por titulação do padrão de vencimentos 32, para o padrão
de vencimentos 35, de acordo com o artigo 14 da Lei Complementar nº 51/2008.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 789 Em, 03 de novembro de 2024

O , usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, Lei Municipal nº 2.380/1979 e consoante a delegação de competência
expressa no Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do
Protocolo Servidor nº 152.809/2024.

RESOLVE: conceder a AMANDA DOMINGOS DE ALMEIDA,
matrícula nº 100.254-8, ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO,
lotada na SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, licença sem
vencimentos para trato de interesses particulares, pelo prazo de 02 (dois) anos.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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SEREM

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/C8D9-24C7-ECA8-FD33



Pág. 008/026    *    n° 0668    *    João Pessoa, 04 de dezembro de 2024                                                                                         DIÁRIO OFICIAL

FUNJOPE



DIÁRIO OFICIAL                                                                                        João Pessoa, *    n° 0668    *    Pág. 009/02604 de dezembro de 2024

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/CB6E-716F-16B5-1D7B



Pág. 010/026    *    n° 0668    *    João Pessoa, 04 de dezembro de 2024                                                                                         DIÁRIO OFICIAL



DIÁRIO OFICIAL                                                                                        João Pessoa, *    n° 0668    *    Pág. 011/02604 de dezembro de 2024

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/E574-F92A-31B7-18D6



Pág. 012/026    *    n° 0668    *    João Pessoa, 04 de dezembro de 2024                                                                                         DIÁRIO OFICIAL



DIÁRIO OFICIAL                                                                                        João Pessoa, *    n° 0668    *    Pág. 013/02604 de dezembro de 2024

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/E6FD-664B-9D56-1EF6

EMLUR

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/C2F4-92F5-70AE-03E6

EXTRATO



Pág. 014/026    *    n° 0668    *    João Pessoa, 04 de dezembro de 2024                                                                                         DIÁRIO OFICIAL



DIÁRIO OFICIAL                                                                                        João Pessoa, *    n° 0668    *    Pág. 015/02604 de dezembro de 2024



Pág. 016/026    *    n° 0668    *    João Pessoa, 04 de dezembro de 2024                                                                                         DIÁRIO OFICIAL

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/6963-677F-F488-1857

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/6809-1B12-63F2-B0C1

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/1FEC-EE65-83B3-AB56



DIÁRIO OFICIAL                                                                                        João Pessoa, *    n° 0668    *    Pág. 017/02604 de dezembro de 2024

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/D4B0-6D94-AF5A-EA16

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/214A-07FE-4557-0766

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/0180-CE29-3A24-87B1

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Terceito termo aditivo ao Contrato nº 34001/2021.
Processo: Protocolo 174.441/2024
Partes: Município de João Pessoa, por meio da Secretaria Municipal de Habitação Social,
e a empresa Arko Construções LTDA.
Objeto: Execução da urbanização integrada da Comunidade Maria de Nazaré, no Bairro
Funcionários III, nesta Capital
Prazo: Vigência contratual prorrogada pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir
de 02/12/2024, vigendo até 02/03/2025, o que perfaz o prazo de vigência contratual total
de 1.186 dias.
Data de assinatura: 02/12/2024.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Observações: Permanecem inalteradas as demais condições contratuais.

MARIA DO SOCORRO GADELHA CAMPOS DE LIRA
Secretária Municipal de Habitação Social
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INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
CONTRATANTE
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0769/2024.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): VÓ MERA E SUAS NETINHAS.
OBJETO: Contrata o referido grupo para uma apresentação no dia 22 de dezembro de
2024, com início previsto às 18h, na programação de final de ano 2024, no busto de
Tamandaré.
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais).

João Pessoa, 03 de dezembro de 2024.

ANTÔNIO MARCUS ALVES DE SOUZA
Diretor Executivo – FUNJOPE

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/9372-913C-D7D0-45A3

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/49C2-0F43-F591-9090

AVISO
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 06 .004/2024

Ratifico, por este termo, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04.004/2024, referente à

Contratação Emergencial da Empresa HIDROTEC Perfuração e Instalação de Poços

Ltda. 24.117.731/0001-80 contratação, CNPJ: , mediante dispensa de licitação referente à

de empresa especializada na prestação de serviço de Desinstalação e Instalação de

Motobomba Submersa, para atender as necessidades da Secretaria de Administração -

SEAD, no valor de R$ 5.900,00 (Cinco mil e novecentos reais), com fulcro noArtigo 75, II

da Lei n º 14.133/2021, tendo em vista os elementos que instruem o Processo

Administrativo nº 16.108/2024.

João Pessoa, 04 de dezembro de 2024.

Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretário de Administração
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TERMO ADITIVO
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 19.202/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62.012/2024
COMPRAS.GOV Nº: 90011/2024
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA
NUTRIÇÃO PARENTERALPARAO INSTITUTO CÂNDIDAVARGAS.

Com base nas informações constantes no Processo nº. 18.040/2024, referente ao Pregão Eletrônico
nº. 62.006/2024, em cumprimento aos termos, com base no inciso IV, art. 71, da Lei nº.
14.133/2021, bem como o art. 57, inciso IV do Decreto Municipal n° 10.372/2023, acolho o
relatório do Setor de Licitação, com base nos Pareceres Técnicos, no qual ADJUDICO E
HOMOLOGO o procedimento licitatório acima identificado, em favor das empresas: INTEGRA
HOSPITALAR LTDA-EPP, sob o CNPJ: 45.253.821/0001-78, itens: 13 e 14, no valor total de R$
58.665,00 e TOTAL SUPRI COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA-EPP, sob o
CNPJ: 50.363.579/0001-25, item: 12, no valor total de R$ 35.988,00, perfazendo o valor global de
R$ 94.653,00 (noventa e quatro mil, seiscentos e quinhentos e cinquenta e três reais), classificadas
pelo critério de menor preço por item. Em consequência, ficam convocadas as proponentes para
assinatura das Atas de Registro de Preços, sob pena de decair o direito ao registro de preço, e à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº. 14.133/2021. Os itens 01, 02, 03, 04, 05,
06, 07, 08, 09, 10, 11 e 15, deflagraram-se desertos e/ou fracassados por desclassificação de
proposta e/ou apresentarem propostas acima do preço referencial pelas empresas arrematantes.

João Pessoa, 04 de dezembro de 2024.

Quintino Regis de Brito Neto
Diretor Geral do ICV
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CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218-9208


